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        PERUIBEPREV

23/05/2024 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 1º Quadrimestre/2024
24/05/2024 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 1º Quadrimestre/2024
20/06/2024 - Câmara Municipal - 18h - Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025
16/09/2024 - Câmara Municipal - 18h -  Elaboração da Lei Orçamentária Anual 2025
26/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 2º Quadrimestre/2024
27/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 2º Quadrimestre/2024

        CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

DEPARTAMENTO DE CULTURA
depculturaperuibe17@gmail.com

Rua dos Pescadores, 131 – Centro – CEP 11770-132
(13) 3451-1000

CNPJ nº. 46.578.514/0001-20

ERRATA

Aos participantes do Concurso de Quadrilhas Juninas 2024,

Considerando a necessidade de ajustes nas regras estabelecidas para o Concurso de
Quadrilhas Juninas, o Departamento de Cultura informa a seguinte correção:

No Capítulo III - DA APRESENTAÇÃO, especificamente no Art. 03, onde se lê:

"Art. 03 – Cada apresentação terá direito de no mínimo 5 minutos e máximo de 10 minutos
de duração."

Deve-se ler:

"Art. 03 – Cada apresentação terá direito de no mínimo 3 minutos e máximo de 10 minutos
de duração."

Este ajuste entra em vigor imediatamente e tem efeito sobre todas as disposições anteriores
relacionadas à duração das apresentações.

Atenciosamente,
,

Eduardo Martins Teles de Aguiar
Secretário de Cultura e esportes
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        ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 6.199, DE 30 DE ABRIL DE 2024
ALTERA A ALÍNEA A DO INCISO I DO ARTIGO 1º DO DECRETO 
Nº 5.854, DE 10 DE MAIO DE 2023, QUE “DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER - COMMULHER PARA O BIÊNIO 2023/2025”.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8368/2024.

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1°- Ficam alteradas alínea “a” do inciso I e o inciso XIII ambos 
do artigo 1º do Decreto nº 5.854, de 10 de maio de 2023, que 
“Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher – COMMULHER para o biênio 2023/2025”, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:  
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Art. 1º-................

I - Gabinete do Prefeito:
a) Andresa Vieira Xavier Nunes - titular
b) .........................
...................

XIII – Artesãs:
a) Maria das Graças Caetano - titular
..................

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 30 DE ABRIL DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.024

ADITAMENTO Nº: 47/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS 
FISICAS E PESSOAS JURIDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA 
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES ARTISTICAS (SHOW) 
EM FESTIVIDADES E EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO 
MUNICIPIO DE PERUIBE - CONTRATADO: DARIO DOS SANTOS 
ALMEIDA FILHO - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 28/2022 
– CONTRATO Nº 45/2022 – PROCESSO DIGITAL Nº 7.609/2024 - 
ASSINATURA: 29/04/2024 – MOTIVO: ADITA PRAZO (9 MESES).

ADITAMENTO Nº: 48/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS 
FISICAS E PESSOAS JURIDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA 
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES ARTISTICAS (SHOW) 
EM FESTIVIDADES E EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO 
MUNICIPIO DE PERUIBE - CONTRATADO: ALEX JOSÉ DA SILVA 
- MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 52/2023 – CONTRATO Nº 
77/2023 – PROCESSO DIGITAL Nº 7.624/2024 - ASSINATURA: 
29/04/2024 – MOTIVO: ADITA PRAZO (9 MESES).

ADITAMENTO Nº: 49/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FISICAS E PESSOAS 
JURIDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES ARTISTICAS (SHOW) EM FESTIVIDADES 
E EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO MUNICIPIO DE 
PERUIBE - CONTRATADA: MARIANI BEIERLE TAMAGNINI - 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 53/2023 – CONTRATO Nº 
78/2023 – PROCESSO DIGITAL Nº 7.626/2024 - ASSINATURA: 
29/04/2024 – MOTIVO: ADITA PRAZO (9 MESES).

ADITAMENTO Nº: 50/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FISICAS E PESSOAS 
JURIDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES ARTISTICAS (SHOW) EM FESTIVIDADES 
E EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO MUNICIPIO DE 
PERUIBE - CONTRATADO: VITOR LEANDRO DA COSTA SANTOS 
- MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 34/2022 – CONTRATO Nº 
60/2022 – PROCESSO DIGITAL Nº 7.678/2024 - ASSINATURA: 
29/04/2024 – MOTIVO: ADITA PRAZO (9 MESES).

ADITAMENTO Nº: 51/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FISICAS E PESSOAS 
JURIDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES ARTISTICAS (SHOW) EM FESTIVIDADES E 
EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO MUNICIPIO DE PERUIBE 
- CONTRATADO: RENATO RIVASTEIXEIRA INSAURRADE - 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 37/2022 – CONTRATO Nº 
62/2022 – PROCESSO DIGITAL Nº 7.682/2024 - ASSINATURA: 
29/04/2024 – MOTIVO: ADITA PRAZO (9 MESES).

ADITAMENTO Nº: 52/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FISICAS E PESSOAS 
JURIDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES ARTISTICAS (SHOW) EM FESTIVIDADES 
E EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO MUNICIPIO DE 
PERUIBE - CONTRATADO: RICARDO PEREGRINO DA SILVA - 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 54/2023 – CONTRATO Nº 
79/2023 – PROCESSO DIGITAL Nº 7.629/2024 - ASSINATURA: 
29/04/2024 – MOTIVO: ADITA PRAZO (9 MESES).

        EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

 
 
 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 008/2024 
 
 
 
 

LUIS MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PÚBLICA AS SEGUINTES DESCLASSIFICAÇÕES: 

FICAM DESCLASSIFICADOS OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS POR NÃO TEREM COMPARECIDO, DESISTIDO OU 

NÃO TEREM ATENDIDO AS CONDIÇÕES DA CONVOCAÇÃO DOS EDITAIS ABAIXO: 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 006/2024 

 
 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA  

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4019501-5 JULIMAR ALVES DOS SANTOS RIBEIRO 01º 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 30 DE ABRIL DE 2024.  
 
 
 
 
 
 

      
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

                        
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 011/2024 

        CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso 

Público de Provas e Títulos nº. 001/2023, homologado no dia 13 de dezembro de 2023 , conforme relação de classificação abaixo: 

 

1. COMPARECIMENTO NO DIA 13 DE MAIO DE 2024 ÁS 09:00 HRS. 
 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA  
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4004860-8 RENAN HONORIO DA SILVA 02º 

 
CARGO – PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS  

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3875676-5 ANDERSON BALBINO DA SILVA  
Obs: Em substituição a exoneração de Rosemar Mota Ramirez Ferreira 001 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3893380-2 
BRUNA DIAS CHIMELO 
Obs: Em substituição a exoneração de Marcelo Cardoso do Nascimento Cassiano  001 

 
CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3934598-0 
FERNANDA APARECIDA SANTANA DOS SANTOS   
Obs: Em substituição a vacância de Mariana Barbosa Ferreira   007 

 
CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4012446-0 
ISIS SILVERIO DA ROSA  
Obs: Em substituição a vacância de Vanessa Aparecida Silva Pinto  027 

3913877-1 
CAMILA MACEDO DE OLIVEIRA  
Obs: Em substituição a vacância de Cássia Jane Alves Xavier 028 

 
CARGO – SECRETÁRIO DE ESCOLA 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3945989-6 HUGO LOPES 
Obs: Em substituição a exoneração de Igor Pereira 010 

 
CARGO – INSPETOR DE ALUNOS 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGRO 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3973354-8 MATHEUS DOS SANTOS SILVA 
Obs: Em substituição a aposentadoria de Rosemary Matos Oliveira  002 

 
O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à Rua 

Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

 

- 02 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

- Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

- Situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45anos); 

- Pesquisa ou extrato de participação do PIS / Pasep (PIS - Caixa Econ.Federal/Pasep - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 

- Cópia da carteira de trabalho se tiver.   

- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; contrato de aluguel vigente);  

- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo, conforme item 2.1- Quadro 2 do Edital de Abertura nº. 01/2018; 

- Histórico escolar; 

- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso de divergência, providenciar a regularização 
anexando-se o comprovante 

- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos, e CPF; 

- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 

- Comprovante de filhos(a) incapazes;  

- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Comprovação de experiência (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente); 

- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 

- Certidão de Distribuição Criminal Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente); 

- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a 
análise do Setor Jurídico; 

- Declaração de bens ou DIRPF atual; 

- Certidão se é ou já foi funcionário público nos último 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica.  

    

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

Professor de Educação Básica II - Ed. Física 

Licenciatura de graduação plena, com 
habilitação específica em Educação Física e 
registro junto ao ConselhoRegional de 
Educação Física (CREF). 

18, 27 e 36 horas a critério da necessidade da 
Secretaria Municipal da Educação. 

R$ 2.671,60 – 18H 
R$ 4.007,31 – 27H 
R$ 5.343,15 – 36H 

 

Professor Substituto de Educação Básica 
Licenciatura de graduação plena em Pedagogia 
ou Normal superior com habilitação para 
docência 

 

15,18, 27, 30 e 36 horas a critério da necessidade da 
Secretaria Municipal da Educação. 

 
R$ 2.226,32 – 15H 
R$ 2.671,60 – 18H 
R$ 4.007,31 – 27H 
R$ 4.452,61 – 30H 
R$ 5.343,15 – 36H 

 

Professor de Educação Básica II - Ciências 

Licenciatura de graduação plena, com habilitação 
em Ciências. 

 

18, 27 e 36 horas a critério da necessidade da 
Secretaria Municipal da Educação. 

R$ 2.671,60 – 18H 
R$ 4.007,31 – 27H 
R$ 5.343,15 – 36H 

 

Secretário de Escola Ensino Médio Completo 40H R$ 2.481,64 

Agente de desenvolvimento infanto-juvenil Ensino Médio Completo 40H R$ 2.708,45 

Inspetor de alunos Ensino Médio Completo 40H R$ 2.356,70 

 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por escri to de 

renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 30 DE ABRIL DE 2024.  

     
 
 
              LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

                       PREFEITO MUNICIPAL   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

                        
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 011/2024 

        CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso 

Público de Provas e Títulos nº. 001/2023, homologado no dia 13 de dezembro de 2023 , conforme relação de classificação abaixo: 

 

1. COMPARECIMENTO NO DIA 13 DE MAIO DE 2024 ÁS 09:00 HRS. 
 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA  
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4004860-8 RENAN HONORIO DA SILVA 02º 

 
CARGO – PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS  

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3875676-5 ANDERSON BALBINO DA SILVA  
Obs: Em substituição a exoneração de Rosemar Mota Ramirez Ferreira 001 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3893380-2 
BRUNA DIAS CHIMELO 
Obs: Em substituição a exoneração de Marcelo Cardoso do Nascimento Cassiano  001 

 
CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3934598-0 
FERNANDA APARECIDA SANTANA DOS SANTOS   
Obs: Em substituição a vacância de Mariana Barbosa Ferreira   007 

 
CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4012446-0 
ISIS SILVERIO DA ROSA  
Obs: Em substituição a vacância de Vanessa Aparecida Silva Pinto  027 

3913877-1 
CAMILA MACEDO DE OLIVEIRA  
Obs: Em substituição a vacância de Cássia Jane Alves Xavier 028 

 
CARGO – SECRETÁRIO DE ESCOLA 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3945989-6 HUGO LOPES 
Obs: Em substituição a exoneração de Igor Pereira 010 

 
CARGO – INSPETOR DE ALUNOS 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGRO 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3973354-8 MATHEUS DOS SANTOS SILVA 
Obs: Em substituição a aposentadoria de Rosemary Matos Oliveira  002 

 
O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à Rua 

Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

 

- 02 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

                        
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 012/2024 
 
 

        CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       
                    

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, RETIFICA o Edital de 

Convocação para Admissão nº. 008/2023 do Concurso Público nº. 01/2023 - Secretaria Municipal de Educação, tornando sem efeito a convocação de 
ALESSANDRA ALCANTHARA DOS SANTOS HIGA, publicado no Diário Oficial do Município - DOM-e, edição 234 de 25 de março de 2024, e a fim de 
cumprir o disposto no item 15.1 do Edital de Abertura nº. 01/2023, convoca:  

1. COMPARECIMENTO NO DIA 13 DE MAIO DE 2024 ÁS 09:00 HRS. 
 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL - DA 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3931414-6 
RICHARD DE ASSIS SANTOS 

Obs: Em substituição a exoneração de Edgard Leandro Baptista de Almeida 003 

 
O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à Rua 

Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 
 

- 02 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  

- Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

- Situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45anos); 

- Pesquisa ou extrato de participação do PIS / Pasep (PIS - Caixa Econ.Federal/Pasep - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 

- Cópia da carteira de trabalho se tiver.   

- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; contrato de aluguel vigente);  

- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo, conforme item 2.1- Quadro 2 do Edital de Abertura nº. 01/2018;  

- Histórico escolar; 

- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// consultacadastra l.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso de divergência, providenciar a regularização 
anexando-se o comprovante 

- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos, e CPF; 

- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 

- Comprovante de filhos(a) incapazes;  

- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Comprovação de experiência (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente);  

- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 

- Certidão de Distribuição Criminal Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente); 

- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a 
análise do Setor Jurídico; 

- Declaração de bens ou DIRPF atual;  

- Certidão se é ou já foi funcionário público nos último 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica.  

 

 

 

 

  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

 

Professor de Educação Básica II – 
Educação Especial - DA 

 

Licenciatura de graduação plena e 
habilitação específica em Educação 
Especial – Deficiência Audititva ou 
pedagogia compós graduação em 

Educacao Especial 

. 

 

18, 27 e 36 horas a critério da necessidade da 
Secretaria Municipal da Educação 

 

 
 

R$ 3.562,07 – 18H 
R$ 4.452,61 – 27H 
R$ 3.562,07 – 36H 

 
O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por escri to de 

renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 30 DE ABRIL DE 2024.  

     
 
 
 
 
              LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

                       PREFEITO MUNICIPAL   

        TESOURARIA

PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n.º 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xx13) 3451.1000

<<<< Estado de São Paulo >>>>

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5° da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem

cronológica para pagamento do fornecedor nº 11276 – OPT JUNTOS

TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

23.886.982/0001-66, estabelecida à Rua Joaquim Rodrigues nº 1085 - Pav. 02- Sala

06- Pq. Tecnológico Vanda - São José do Rio Preto/SP , com referencias as notas

fiscais n° 2328 e nº 2362, documentos fiscais de fevereiro de 2024, conforme

processo digital 7381/2024 DTGI Departamento de Tecnologia e Gestão da

Informação, perfazendo um valor total de R$ 7.221,08 (sete mil duzentos e vinte e

um reais e oito centavos). O pagamento refere-se a contratação de serviços mensais

e continuados de tráfego Voip ilimitado para quaisquer terminais fixos e móveis no

território nacional, sendo tal serviço indispensável para a comunicação telefônica

dos departamentos da administração municipal, motivo pelo qual justificamos a

quebra da ordemcronológica para pagamento do fornecedor supra identificado.

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma

surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o referido pagamento e as

publicações necessárias.

Peruíbe, 3 0 de abril de 2024

Luiz Mauricio Passos Carvalho Pereira
Prefeito Municipal
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